
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMISSÃO PERMANENTE DE LJCITAÇÀO

Ata referente aos trabalhos de recebimento dos envelopes n° 1

(documentação) e n° 2 (proposta comercian e julgamento dos
documentos de habilítação (envelope n.° 1) da Tomada de Preços n°
02122 ~ SEI PROCESSO n° 727912022-76.
Objeto: Prestação de serviços para reforma e manutenção de áreas
externas do imóvel da Unidade Regional de Bauru (UR-02).
Valor Estimador R$ 1.265.862,71.

Aos vinte e um dias de setembro do ano de dois miI e vinte e dois, às dez horas.

reuniram-se os integrantes desta Comissão Julgadora para o recebimento dos Envelopes n°l 1 -

Documentação e n° 2 ~ Proposta Comercial das empresas interessadas. bem como a abertura e

julgamento dos documentos de habilitação (envelope n° 1)_

Deciarado encerrado o prazo fíxado para o recebirnento dos enveiopes, veriñcou a

Comissão o interesse da empresa SP ENGE CONSTRUTORA LTDA., CNPJ n,° 06.117.336f0001-15. que

não se fez representar.

Foram veriñcadas as condições de participaçãa as sanções e as Iistas de apenados.

nada constando em relação à participante

Aberto o envelope de habilitação, foram os documentos rubricados pelos membros da

Comissão.

Na sequência. o envelope com a proposta comercial foi rubricado pelos membros da

Comissão Permanente de Licitações para abertura em sessão própria

Inicíados os trabalhos de análise da documentação apresentada pela empresa

particípante do certame_. esta Comissão. após a verificação da documentação e diligências com a equipe

técnica deste Tribunal visando à conversão de medidas para o atendimemo ao subitem 4.2.4, alínea “a,3",

decidiu com base nas regras editalícias e Jegais pela HABILITAÇÃO da empresa SP ENGE
CONSTRUTORA LTDA.. CNPJ n.° 06.117.336¡0001u15,

Nada mais hawmdo11 çâtrabalhos foram encerrados ao meio dia.
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